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PROJETO DE LEIN DE 1997 a

| CULTO: e Tre lê-se e
nata g Ê

por Cinco sesifasore nase a

Dec eDenansana

À

io

cedves

a RILAR ESTAS eai

Dispõe sobre a ET AUem——+e

Administração Pública direta e indireta do

Estado de São páulo-de restituir com juros

e correção? fnonetária todos OS

recolhimentos feitos indevidamente aos

cofres públicos, a título de muita, taxas e

contribuições de melhoria.

Art. 1o - Todas as cobranças efetuadas pelo Estado de

São Paulo para pagamento de quaisquer taxas, multas e contribuições de
melhoria e que tenham sido feitas indevidamente serão d

evolvidas a seus

titulares, acrescidas de juros e correção monetária.

Art. 2o - As despesas com à execução desta lei,

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, sup
lementadas, se

necessário.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no

prazo de 90 dias, contadas a partir da data de sua publicação.

Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É importante que a Administração Pública, diret
a ou

indireta cumpra o determinado na Carta Maior, ou seja, obedeça aos principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

É absurdo que os contribuintes tenham que se dirigir,

aos órgãos públicos para receber aquilo que lhes é devido, ou seja, 
a devolução

do que foi pago indevidamente.

A devolução do que foi pago indevida e ilegalme
nte

pelos contribuintes da Administração direta ou indireta, deve ser feita
imediatamente aos contribuintes para que não haja enriquecim

ento ilicito por

— PROTOCOLO
REGISTRO GERAL LEGISL.



parte do Estado e sua devolução deverá ser feita com acréscimo de j
uros

correção monetária.

É importante que a Administração proceda à devolução

do que recebeu indevidamente, independentemente de provocação dos

contribuintes.

Conto com meus pares para a aprovação desta

propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado ALBERTO CALVO

Serviço de Suports & Céner
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 24o a 28o Sessões Ordinárias (de

12 a 18/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/3/97.
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